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INDICAÇÃO N°        /2026 

Autoria: Deputado PATO MARAVILHA 

Senhor Presidente: 

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário, nos termos dos artigos 198 e 201 do  

Regimento Interno, desta Casa, a presente Indicação, para que seja encaminhado 

Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO MITIDIERI, 

Governador do Estado, através do Sr. Anderson das Neves Nascimento, Diretor-

Presidente do DER-SE, a adoção das medidas necessárias para a pavimentação 

asfáltica das ruas do Conjunto Matadouro, localizado na cidade de Boquim. 

 

JUSTIFICATIVA 

A comunidade do Conjunto Matadouro possui uma extensão estimada de cerca de 

2.400 metros e abriga aproximadamente 2.500 famílias. Localizada próxima à UPA e ao 

Distrito Industrial, a região também conta com a presença de pequenos empreendedores que 

movimentam a economia local.  

Na comunidade existem diversos comércios, como mercearias, distribuidoras de água 

e de botijões de gás, que atendem às necessidades dos moradores. Mesmo com essa 

atividade comercial, trata-se de uma comunidade que ainda carece de investimentos públicos, 

especialmente na área de infraestrutura. Muitos moradores trabalham como feirantes, atuando 

no mercado da verdura ou no mercado da carne, garantindo o sustento de suas famílias.  

Nesse contexto, a pavimentação das vias representa um grande avanço para a 

comunidade, trazendo mais dignidade, melhor mobilidade e simbolizando a realização de um 

sonho antigo para os moradores, além de contribuir para uma nova qualidade de vida. 

Dessarte, solicita-se a análise e inclusão da obra de pavimentação asfáltica desse 

referido conjunto, localizado na cidade de Boquim na programação emergencial de 

pavimentação e manutenção. 
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O TEXTO A SER ENVIADO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

           Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura do Deputado  

PATO MARAVILHA – aprovou a INDICAÇÃO de n°____/2026, para que seja encaminhado  

Expediente desta Casa Legislativa solicitando ao Excelentíssimo Sr. FÁBIO MITIDIERI,  

Governador do Estado, através do Sr. Anderson das Neves Nascimento, Diretor-

Presidente do DER-SE, a adoção das medidas necessárias para a pavimentação 

asfáltica das ruas do Conjunto Matadouro, localizado na cidade de Boquim. 

 

 

 Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, em 13 de Março de 

2026. 

                          __________________________________  

                                                        PATO MARAVILHA (PL) 
                                                            Deputado Estadual 
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